
R.ESOLUÇ.ÃO N·C! 37, DE 1963 

.A. CAl\JAlzA l\.1UNICIP AL DE SÃO PAULO resolve: 

Á-\rt. 1.0 
- Fica concedido ao General de Exército Perv C(1nstant 

Bevilaqua o título de "Cidaclfw Emérito da Cidade ele são Paulo". 

A.rt. 2. 0 
- A entrega do referido título será feita em Sessão Es

pecial, convocada pelo Exmo. Sr. Presidente da Cámara. 

Art. 3. 0 --As despesas decorrentes ela execuçfto da presente 
Resolução correrão à conta elas verbas próprias do orçamento . 

. Art. -1-.0 - Esta Resolução entrarú em vigor na clata ele sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\riunicipal de São Paulo, 1? de dezembro ele 1963. -
O Presidente, Antônio H étt:o Xav1:er de JYI endonça - O Vice-Pre
siclentt>, I os é Augusto da Sih:a Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fer-

mmdo Pereira Barrctto - O. 2. 0 Secretário, Dulce Sallcs Cunha 
Braga .- O 3.0 Secretário, I osé lliolina .Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara l\1unicipal de São Paulo, 
em 16 ele dezembro ele 1963 - O Diretor GE'ral. Elias Slza111'1ltass. 




